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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 058/2023 

“DISPÕE SOBRE A RECONDUÇÃO DE MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA E DO PATRIMÔNIO 
CULTURAL”. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em 
observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e art. 27 da Lei 2.157, de 16.04.2010,  

CONSIDERANDO a Promulgação da Lei Ordinária nº 2.791/2022, e Lei Ordinária nº 2.823/2023, que dispõe sobre a nova composição do 
Conselho Municipal de Política Cultural, 

CONSIDERANDO o exíguo prazo para realizar os trâmites legais, e dar posse aos membros do Conselho Municipal de Política Cultural,  

D E C R E T A: 

Art. 1.º - Ficam reconduzidos os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA E DO PATRIMÔNIO CULTURAL, para o período de 
31/03/2023 a 31/07/2023, conforme abaixo relacionados: 

I – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 

YOUSSEF SALIBA - Titular 

SEBASTIÃO FONSECA - Suplente 

II – Secretaria Municipal de Educação: 

FLORIANO OCAMPOS DA SILVA - Titular 

PATRÍCIA FREITAS VARGAS ALMEIDA - Suplente 

III – Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 

 WANDERLEI DOS SANTOS MARIANO - Titular 

 FERNANDO IBANEZ MARTINS - Suplente 

IV – Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas: 

ALÍPIO EDUARDO DE MATTOS BARBOSA - Titular 

JANAINE REZENDE SANDOVAL IZUMI - Suplente 

V – Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul – Campus de Aquidauana, do curso de História; 

AGUINALDO RODRIGUES GOMES - Titular 

ANA PAULA SQUINELO - Suplente 

VI – CREA/MS – Inspetoria de Aquidauana: 

WANLY PEREIRA - Titular 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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FRANCISCO EDUARDO TORRES - Suplente 

 VII – Setor Artístico Cultural de Aquidauana: 

RANGEL APARECIDO ARGUILHEIRA CASTILHO - Titular 

EDUARDO RODRIGUES ARIMURA - Suplente 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, seus efeitos a contar de 31/03/2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 03 de abril de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 574/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

RESOLVE: 

Exonerar a pedido, LUZIA BARCELOS DÉKNES, do cargo de provimento em comissão de Diretor do Núcleo de Execução Orçamentária, Símbolo 
DGA-07, lotada na Secretaria Municipal de Finanças, com validade a partir de 27 de março de 2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 27 de março de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 677/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em 
observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar a pedido, do Quadro de Pessoal Permanente da Administração Pública Municipal, DAYANE KARINI DE JESUS FARIAS, matrícula 
13.718, Fisioterapeuta, Nível V, Classe A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a partir de 08 de março de 2023, 
em conformidade com o Processo Administrativo nº 2136, de 08/03/2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 31 de março de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 678/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio ao(à) servidor(a), ANA MARIA RIBEIRO DE MELO, matrícula 2224, Auxiliar de Enfermagem, Nível 
III, Classe E, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, referente ao quinquênio aquisitivo de 13/03/2018 a 12/03/2023, no 
período de 12/04/2023 a 10/07/2023, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 1973, de 02/03/2023.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 31 de março de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 703/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Revogar a partir de 21 de março de 2023, a convocação de mais 01 h/a da servidora, MARISTELA APARECIDA NASCIMENTO SOUZA 
PLÁCIDO, matrícula 13.735, lotada na Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com a CI nº 69/2023/NPCRH/SEMED de 30 de março 
de 2023. 
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REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 04 de abril de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 704/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em 
observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Retificar a Portaria nº 373, de 03/03/2023, em relação ao(a) servidor(a) efetivo(a) abaixo relacionado(a), em conformidade com a CI nº 
68/2023/NPCRH/SEMED de 30 de março de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Convocar, a(s) servidora(s) efetiva(s) abaixo relacionada(s), lotada(s) na Secretaria Municipal de Educação, para ministrar(em) aulas temporárias 
nas Escolas da Rede Municipal de Ensino no ano letivo de 2023: 

 MAT. NOME LOTAÇÃO 
C/H A SER 
CONVOCADO 

PERÍODO 

 

5156 
Rosilene 
Amorim 
Ramos 

EM Cel. Antônio Trindade  

Inglês - 4ºB - Vespertino 

PCLE - 1ºB, 1ºC, 2ºC, 3ºB, 4ºB - 
Vespertino 

11 h/a 
15/02/2023 a 

31/03/2023 

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 04 de abril de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 705/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e Resolução/SEMED nº 03/2022, bem como o disposto no art. 1º da Lei 
Complementar nº 070/2017 de 12/07/2017, 

RESOLVE: 

Acrescentar a carga horária na convocação do(a) professor(a), abaixo relacionado(a), lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, para 
ministrar aulas temporárias nas Escolas da Rede Municipal de Ensino, no ano letivo de 2023, em conformidade com a CI nº 
071/2023/NPCRH/SEMED de 30 de março de 2023: 

MAT. NOME LOTAÇÃO 
C/H A SER 
CONVOCADO 

PERÍODO 

 

13642 
Ana Paula de Lima 
Silva 

CAIC Antônio Pace  

Inglês - 3ª Fase EJA 

PLPT - 3ª Fase EJA 

03 h/a 
03/04/2023 a 
15/07/2023 

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 04 de abril de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 706/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Convocar, os servidores efetivos abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação, para ministrar aulas temporárias nas Escolas 
da Rede Municipal de Ensino no ano letivo de 2023, em conformidade com a CI nº 70/2023/NPCRH/SEMED de 30 de abril de 2023: 

Mat. Nome Lotação 
C/H a ser 
convocado 

Período 
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13631 Fernando Brunet de Freitas 
CAIC Antônio Pace 

3ª Fase B - EJA - Matemática 
04 h/a 

03/04/2023  

a 

 15/07/2023 

13735 
Maristela Aparecida 
Nascimento Souza Plácido 

EM Ada Moreira Barros  

Pré I/II - vespertino 
20 h/a 

22/03/2023 

a  

15/07/2023 

 

22086 
Rosimeire da Silva 

EM Ada Moreira Barros  

Arte - 9º U  

Recreação, Jogos e Brincadeiras 
- Pré I/II - Vespertino 

Arte e Movimento - Pré I/II - 
Vespertino 

07 h/a 

03/04/2023 

a 

 15/07/2023 

13662 Zenildo Leandro de Melo 
EM Antônio Santos Ribeiro  

Aulas complementares  
02 h/a 

03/04/2023 

a 

 15/07/2023 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 04 de abril de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 752/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio ao(à) servidor(a), FLAVIO SILVARES ESPINDOLA, matrícula 216, Cirurgião Dentista, Nível V, 
Classe E, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, referente ao quinquênio aquisitivo de 11/01/2014 a 10/01/2019, no período 
de 03/05/2023 a 31/07/2023, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 1776, de 24/02/2023.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 04 de abril de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 65/2023 

(PR 09/2022) 

O Secretário Municipal de Cultura e Turismo do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do 
Contrato nº 65/2023, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado pelo Art. 90 da Lei 
Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o servidor Isac Luiz Gomes, CPF nº 710.110.641-20 para exercer a 
função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS 10 de abril de 2023 

__________________________ 

Yousseff Saliba  
Gestor do Contrato 

Ciente: 
_______________________________ 

Isac Luiz Gomes  
Fiscal do Contrato 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 65/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 76/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  
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CONTRATADA: SANDER VIEIRA MEDINA - ME 

OBJETO: prestação de serviços de estrutura e equipamentos para eventos no município de Aquidauana/MS, no período de 12 meses, de acordo 
com as quantidades e especificações constantes no Edital e seus anexos, parte integrante do presente contrato. (SALDO REMANESCENTE) 

VALOR: R$ 542.475,00 (quinhentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e setenta e cinco reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10 10.01 13.392.0222 2.071 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.500(0500) 

000013 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados dia 10/04/2023 até 09/04/2024. 

GESTOR DO CONTRATO: Youssef Saliba 

FISCAL DO CONTRATO: Isac Luiz Gomes 

ASSINANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, SANDER VIEIRA MEDINA - ME, Youssef Saliba, Isac Luiz Gomes, Renata Camilo do Nascimento. 

EDITAIS 

2.3.1 EDITAL/SEMP N° 01/2023 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO. 

A Prefeitura Municipal de Aquidauana, no uso de suas atribuições legais, visando à contratação de pessoal, por prazo determinado, para 
desempenhar a função de Médico Veterinário, visando atender ao Termo de Cooperação com a Superintendência de Agricultura, Pecuaria e 
Abastecimento de Mato Grosso do Sul, amparado em excepcional interesse público devidamente reconhecido pela Lei Municipal nº 2.830/2023 de 
27 de março de 2023, torna pública a realização de Processo Seletivo Simplificado, que será regido pelas normas estabelecidas neste Edital. 

2.3.2 DO CADASTRAMENTO 

 O Processo Seletivo Simplificado será realizado pela Secretaria Municipal de Produção para o preenchimento de 01 (uma) vaga de Médico 
Veterinário, para atender o Termo de Cooperação com a Superintendência de Agricultura, Pecuaria e Abastecimento de Mato Grosso do Sul, para 
pestar serviços exclusivamente para execução, fiscalização e acompanhamento dos serviços técnicos programados. 

1.1. A ficha de cadastramento estará disponível no Diário Oficial do Município, devendo ser preenchida adequadamente e entregue 
na Secretaria Municipal de Produção, sito à Rua Giovane Toscano de Brito,nº2765, bairro Santa Terezinha, Aquidauana/MS, no período de 
12/04/2023 a 18/04/2023, das 7h às 13h, (somente em dias úteis), anexando cópia de um documento de identificação (RG, CNH, Reservista), 
cópia da inscrição no CRMV/MS e Curriculum vitae . 

1.2. O interessado em se cadastrar no processo seletivo simplificado poderá fazê-lo pessoalmente ou por meio de procuração simples. 

1.3. Concluído o preenchimento da ficha cadastral, o interessado deverá entregá-la ao servidor responsável na SEMP o qual 
disponibilizará o protocolo da entrega do cadastro, finalizando a sua inscrição. 

1.4. As informações prestadas na ficha cadastral são de inteira responsabilidade do candidato, sendo que qualquer inexatidão nos 
dados e nos documentos apresentados apuradas a qualquer tempo, acarretarão a anulação de sua inscrição e responsabilização segundo os 
ditames legais. 

1.5. A Secretaria Municipal de Produção não se responsabilizará por equívocos no preenchimento do cadastro. 

1.6. A relação de candidatos cadastrados, será publicada no Diário Oficial do Município, por ordem alfabética. 

1.7. A contratação será pelo prazo determinado de 12 ( doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, no interesse da 
Adiminstração e da Superintendência de Agricultura, Pecuaria e Abastecimento de Mato Grosso do Sul, e se regerá pelo Regime Jurídico 
Estatutário. 

2.3.3  2.ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA 

2.1 A função temporária de que trata este Processo Seletivo Simplificado corresponde ao exercício de atividades e atribuições constantes na 
Lei Municipal nº 2.830/2023. 

2.2 A carga horária semanal será de 40 horas semanais e será desenvolvida diariamente, de acordo com horário definido pela autoridade 
competente mediante ato próprio. 

2.4  Pelo efetivo exercício da função temporária será pago mensalmente a remuneração equivalente ao cargo efetivo de veterinário, na 
Classe A, Nível V, que corresponde a R$ 3.185,88 (Três mil, cento e oitenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), com 40 horas semanais, 
conforme a Lei Municipal nº 2.827/2023, de 22 de março de 2023, nele compreendendo-se além da efetiva contraprestação pelo trabalho, o 
descanso semanal remunerado. A remuneração será reajustada na mesma data e índice de reajuste dos servidores publicos efetivos para o cargo 
atinente. 

2.4.1 Além do vencimento o contratado fará jus às seguintes vantagens funcionais: adicional de insalubridade ou periculosidade e 
ad ic ional  noturno, se for o caso, além da inscrição no Regime Geral de Previdência. 

2.4.2 Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos fiscais e previdenciários. 
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 2.3.3 Os deveres e proibições aplicadas ao contratado correspondem àqueles estabelecidos para os demais servidores estatutários pelos arts.127 
e 128 do Estatuto dos Servidores Publicos Municipais, sendo a apuração processada na forma do Regime Disciplinar do mesmo Diploma, no que 
couber. 

2.4.3 CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO E CONTRATAÇÃO 

2.1 Médico Veterinário- Curso Superior de graduação em Medicina Veterinária e Registro no Conselho Regional de Medicina 
Veterinária (CRMV-MS). 

2.2.  O Candidato que for contratado deverá apresentar cópias dos seguintes documentos: 

a) registro geral de identificação (RG); 

b) registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV-MS). 

c) inscrição no cadastro de pessoa física (CPF); 

d)título de eleitor e comprovante de quitação eleitoral da última eleição ou certidão de quitação eleitoral impressa, obtida no site do TRE; 

e) documento ou extrato do PIS/PASEP, emitido pelo Banco do Brasil ou pela Caixa Econômica Federal; 

f)1 foto 3X4; 

g) comprovante de residência atualizado; 

h) certidão de nascimento ou de casamento ou, ainda, de casamento com averbação, quando divorciado, e, nesse caso, todos os documentos 
pessoais devem estar alterados de acordo com a certidão; 

i) Cadastro de Pessoa Física – CPF dos filhos dependentes; 

j) comprovante de escolaridade exigida para o cargo: diploma e/ou declaração da Instituição de Ensino Superior; 

l) certificado militar, quando for o caso; 

m) declaração de bens, ficha de dados pessoais, declaração de acúmulo ou não de cargo na função pública, conforme formulários fornecidos pela 
SEMP; 

 n) carteira de trabalho – CTPS com cópia das folhas em que constem a foto, a qualificação civil e a data do primeiro emprego, quando for o caso; 

 o) comprovante de conta corrente no BRADESCO, agência 0174; 

 p) atestado médico declarando gozar boa saúde, o qual deverá ser entregue no ato da contratação; 

q) certidão negativa cível e criminal expedida pelo Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul (http:www.tjms.jus.br); 

2.4.4 DA OFERTA DE VAGAS 

1.8.  Será ofertado 1 (um) vaga de Médico Veterinário, amparado em excepcional interesse público devidamente reconhecido pela 
Lei Municipal nº 2.830/2023 de 27 de março de 2023. 

2.4.5 DOS IMPEDIMENTOS 

a) em acúmulo de remunerações e/ou de aposentadorias em cargos públicos, se não observadas as regras constitucionais de 
acumulação de remunerações e/ou proventos; 

b) no desempenho de cargo e/ou função militar; 

c) na qualidade de estrangeiro não naturalizado; 

d) na qualidade de contratados anteriormente pela Administração Pública e com vínculo rescindido por justa causa; 

e) com indisponibilidade de horário para cumprimento de carga horária integral do respectivo cargo; 

f) com condenação em sindicância ou em processo administrativo disciplinar nos últimos 3 (três) anos; 

g) em situação de inelegibilidade em razão de condenação ou punição de qualquer natureza; 

h) recebendo benefícios pelo INSS; 

i) cumprindo o período de estabilidade por maternidade; 

2.4.6 DA REVOGAÇÃO 

5.1 A contratação será revogada mediante a constatação das seguintes situações: 

a) não apresentação de bom desempenho do contratado temporário na função, comprovado mediante apresentação de relatório, 
elaborado e assinado pela direção e equipe da coordenação da unidade; 

b) quando o contratado ausentar-se da função, descumprindo as determinações legais; 

http://www.tjms.jus.br/sco/abrirCadastro.do)%3B
http://www.tjms.jus.br/sco/abrirCadastro.do)%3B
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c) assumir concurso público. 

2.4.7 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1.9. As omissões deste Edital serão dirimidas pela Secretaria Municipal de Produção. 

Aquidauana/MS 11 de abril de 2023. 

Paula de Sousa Polini 

Secretária Municipal de Produção 

2.4.8 FICHA DE INSCRIÇÃO 

CADASTRO PARA CONTRATAÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO DE AQUIDAUANA/MS – 2023 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PROTOCOLO Nº 

Nome Completo  

 

Dados Pessoais 

RGÓrgão Expedidor 

CPFData de Nascimento// 

CRMV-MS_____________________ 

 

Endereço Residencial 

Rua:, nº 

Bairro:Cidade: 

Ponto de referência: 

 

Telefone (s)  

E-mail pessoal  

Tempo de experiência  

Ultimos empregos  

 

Cursosnaárea pretendida 

 

Assinatura do (a) Candidato (a) 

CADASTRO PARA CONTRATAÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO DE AQUIDAUANA/MS – 2023 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Protocolo nº 

2.4.9 Nome do candidato(a) 

Nome do Servidor/SEMP:  Data://. 

CONVOCAÇÕES 

PANTANAL I – CONVOCADOS DO CADASTRO DE RESERVA 

COLO 
CAÇÃO 

NOME TITULAR CPF NOME CÔNJUGE  CPF PRIORIDADE 

192 ELISANGELA FERREIRA DE LIMA ###.###.071-16 ODENIR CESAR DA COSTA ###.###.541-53 SUBSTITUIÇÃO 

O Núcleo de Habitação da Prefeitura Municipal de Aquidauana, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, solicita o 

comparecimento da pessoa conforme lista dos pré-selecionados que estão no Cadastro de Reserva da 1ª etapa (Lista complementar) na 

Colocação 192 do Lote Urbanizado: para comparecer na Secretaria de Planejamento/Núcleo de Habitação no período 10/04/2023 a 14/04/2023 

das 07h30min às 12h30min para tratar de assunto do seu interesse, munidos de todos os documentos. 

RONALDO ÂNGELO DE ALMEIDA 
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Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Publicas 

RESOLUÇÕES 
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BALANÇOS 

 

,  
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PODER LEGISLATIVO 

BALANÇOS 

BALANCETE MENSAL  

MARÇO/2023 

N Ord. Nome Crédito Débito Saldo 

01 Saldo Anterior (Banco do Brasil) - - 14.512,63 

02 Câmara Municipal (convênios) 13.050,52 - - 

03 Câmara Municipal (sindical) 1.872,00 - - 

04 AquidauanaPrev 3.301,03 - 32.736,18 

05 Atlântico Supermercado - 5.993,28 - 

06 Farmacia Popular - 2.638,68 24.104,22 

07 Supermercado Nacagami Aquida. - 4.907,06 - 

13 Tarifas Bancária - 110,19 19.086,97 

 Aquidauana/MS, Março de 2023. 

Serv. Dufles Pinto de Souza Serv. Indalécio Ferreira dos Reis 

 - Presidente - - Tesoureiro – 
 - Assinado o Original - - Assinado o Original - 
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